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Indicação nº............./2010 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação que nas farmácias do Município, sejam implantadas o sistema de filas preferenciais para idosos e gestantes.  
Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade e principalmente pelos usuários do SUS, que relatam que muitas vezes tem que ficar na fila em pé nas filas com um monte de pessoas, abaixo de 60 anos. O sistema de fila preferências já é lei federal para Assegura assentos em fila especial única para idoso, gestante, lactante, pessoa portadora de deficiência, e pessoa acompanhada por criança de colo usuário de serviços públicos. Redação dada pela Lei n° 14.729, de 05-04-2004. Desde então peço a atenção de vocês para que seja estudada uma maneira de darmos este direito às pessoas que estão ali na fila pegando remédio, elas estão ali justamente porque já não estão bem, e ainda tem que esperar em pé pelo atendimento.
Canela, 04 de Outubro de 2010.

Alberi Dias

Vereador - PPS
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